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ATA DE REGISTRO DE PREçOS I4/2O2I

co*rRAro n" fitro^
coNTRATo oe tocaçÃo eatr ENTRE sr
CELEBRAM, DE UTl LADO, O(A)
PREFEITURA MUNICTPAL DE
PACATU_BA E, DO OUTRO, SOHNA_
LOCAçAO DE VETCULOS, iíÂQUINAS E
Itl PLE M E NTOS Ac RICOLAS EIRE LI- ttt E,
FUNDA"ENTADO NO PNCEÃO
PRESENCIAL NO 006/2027 SRP,

O uUnfCÍpfO DE PACATUBA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o no
13.172.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/n, Centro, pacatuba/SE,
doravante denominada GoNTRATANTE, representada neste ato por sua prefeita, a sra.
]I'IANUELLA ALMETDA ÍrlaRTrNs, brasileira. maior capaz, portadora do R.G. no 3L2947o7 e do
cPF no- 007.427.385-07 , residente e domiciliado(a), nesta cidade; e a empresa soitArA-
LocAçAo DE vErculos, ilAQUrNAs E TUPLEMENToS AGRrcoLAs ETRELt-ÍrtE, inscrita no
cNPl sob o no 10'459.567/000l-84, estabelecida na Rua José M Dos santos Martins, no L77,
centro. Porto Da Folha/sE, cEP:49800-000, doravante denominada CoNTRAÍADA, neste ato
representado por seu(ua) representante tegal, o(a) sr.(a) JosÉ cAIo MENEzEs FEIToSA,
portador(a) do R.G. no 260.807-SSP/SE e do CPF no 111.494.855-15, celebram o presente Contrato
de Prestação de serviços, decorrente da Ata de Registro de preços no r4/zozl, que será regido
pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas e condifões
elencadas:

CúUSULA I - DO OBJETO (aÉ. SS. inciso I. da Lei no 8.666/93)
1.1. O presente instrumento tem por objeto a locação de veículos(tipo caminhão baú isotérmico
e caminhão toco tipo carroceriâ aberta), para atender à demanda da Prefeitura Municipal de
Pacatuba, a ser realizada neste Município de pacatuba.
ParágraÍo único - Os serviços sêrão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no l4/2OZl, e seus anexos e a
proposta elaborada pela CoNTRATADA, de acordo com o art. 55. xI da Lei no 9.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusulA SEGUNDA - DO REGrltE DE E-ECUCÃO íart. 55. inciso rr. dâ Lei no 8.666/93)
2' 1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de fmprettada pói
Preço U nitário.

CúUSULA TERCETRA - DO PRECO. DAS CONDICõES DE PAGAT4ENTO íArt. 55. iNCiSO III.
da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e flel execução do objeto deste contrato, o CoNTRATANTE, pagará a
coítlrRATADA, um valor global de Ri3/r8.ooo,oo (Trezentos e euarenta e oito M Reais).

§1o - O pagamento será efetuado de acord.! §Í,m a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Município, mediàhte entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitaçãà:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;

PrBíeitura Municipal ds pacatuba

Prega Nossa S€nhora de Lourdes, SN Cenko, pacâtub+SE
T€l: C/9) 33431613 CNPJ: 13.1Q.ruÍW148 CÊp: 49970{OO

email: licitacao@pacatuba,se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Prêgoeiro ê Equipe de Apoio

PREGÃO PRESENCIAL NO 006/2021 SRP

íPag

I

.( @



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Pragooiro o Equipe de Apoio t ""^

II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade dê quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalÍzação do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá de
até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pâgamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acârretârii indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na
forma do art. 40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93;
§60 - os preços contratados, em moeda corrente brasilêira, serão irreaJustáveis pêlo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrâto;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
r - o Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar o Município;
rr - Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município por conta do contrato;III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
lV - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúusur.A ouaRTA - DA VIGÊI{CIÂ íAÉ. 55. inciso IV. da Lêi no. 8,666r93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dêJua assinatura,
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alterações posteriores.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:
4.2.1. Quando oS serviços forem prêstados regularmente;
4.2.2, A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2,4, O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

4.666/93)
5.1. os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

Prefeiturd Munioipal d6 pacatuba
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CúUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íAÊ. 55. iNCiSO VII
e XIIL da Lei no 8,666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Termo, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta e só
podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorização da
contratante;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
gue se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
r Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no g.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,

CLAUS LA SÉTIilA DAS MULTAS E PENALIDÀ ES íArt. 55. nciso VfI. dâ Lêi no
4.666/93)

7.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o MUNrcÍpro poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em lícitação do NUNICÍqIO pelo prazo de até
5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que.aplicou a penalidade, que sérá concedida
sempre que o contratado ressarcir o MUNICiPIO pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PÍêtuitura Muniipal de pacatuba

Praçá Nossâ §€nhora de Lourdes, S/N Cenlrc, pâcatub+SE
Tol: C/9) 33&í613 CNPJT 13.112.2DtW148 CEp: 49 970-000

€-mail: liitacao@pacatuba.se.gov.br
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7 .7.L.

7.r.2

lOVenrÊnCfA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA de
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contrato quando
de entrega de bens, caso seja identificado atraso inferior a S (cinco)
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Físico - Financeiro, não justificado
pela CONTRATADA.

ilulTAr E a sanção pecuniária que será imposta à aoNTRATAD+ pelo Gestor e Fiscal
deste Contrato, por atraso injustificado no fornecimento dos bens, sendo esta parcial
ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

scumprir
se tratar
dias no

7.!.2.1. Nos casos de atrâsos:

a) 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias
de atraso;

b) 0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2o/o (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos casos de
recusa ou inexecução:

d) 15olo (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

e) 2oolo (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato. excêto prazo de entrega do objeto
contratado.

7.1.2.2. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 6s, parágrafo
8o, da Lei no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferécido
à CONTRÂTADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3o do artigó
86 da Lei no 8.666/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mêdiante desconto no valor das parcelas devidas à CONIRATADA; e

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

7.1.2.3. se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada peto Índice
Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou cobrados judicialmente. O
atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do
9lg l9gg!t! ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no
ITIUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.
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7 .1.2.4.

7.t.2.5.

7 .r.2.6.

7.!.2.7.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b).A execução de multa cujo montante seja hferior ao dos respecflvos custos de
cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da propoicionalidade ê da
razoabilidade.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto processo Administrativo
pelo Gestor e Fiscal deste contrato com o objetivo da rescisão unilateral do contrato,
exceto se houver justificado interesse do MUNrcÍpro em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma das alíneas do subitem 7.1.2.1,

Na aplicação das multas a que se refere o "caput,, deste subitem, o ,'ratNICÍpIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20olo do saldo
do valor contratual.

7.r.2.8.

7 .L.3.

7.1.3.1.

7 .1.4

7.7,4.!.

7,2.

ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto na alínea
"e", do,subitêm 7.1.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que o
firuNrcrPro rescinda unilateralmente este contrato, independentemente da aplicação
das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

SUSPENSÃO TEITIPORÁRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à
CONTRATA,D4 pela Secretaria Municipal de planejamento, que impede
temporariamente a contratada de participar de licitações e de contratar com o
MUNICIPIO, e suspende o registro no Cadastro Municipal de Fornecedores e
Prestâdores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiveÍ a proposta, ensejar o retardamento
na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do confrato, ou ainda em
caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTR.AÍADA, receber qualquer das multas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de modo
inidôneo.

A penalidade de suspensão será publicada no DIÁÍuO OFICIAL DO HUNICÍPIO _
DOH c QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICÍPIO.

DECLARÂçÃo DE TNTDoNETDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada
somente pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na inétrução
processual.

será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92,
93, 94, 95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas a CoNTRATADAque em razão destê Contrato:

PGfeituia Muni*pal d6 pacatuba

_ Praça Nossa Senlnra de Lourdes, S/N Centío, paoatubasE
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7.2.2.

8.1.3

8.1.7 .

8.1.9.

8.í.10

A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada no DrÁRro oFrcrAL Do
iIUNICIPIO - DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS, na sede do UUnrCÍptO, e
comunicada ao sistema de cadastramento unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal.

7.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7,1, desta ctáusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da
interessada no respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis.

7'4' Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAIADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

çlÁusuLA:oIT^vA - DA RESCISÃO (ãÊ. 5s. inciso VIIL da Lei no a.666/93t8.1. O náo cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão3lém da aplicaçao
das sançÕes previstas, depois de notiÍicada a CONTRATADA, para apresentai oerésa
plévia !o prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestaÉo náo seja acatada pelo
MUNICIPIO, desde que ocona qualquer dos seguintes motivos:

8.1 .1 . Náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prâzos;

8.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos;

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idonetdàde para contratar com a Admlnistração públlca em
virtude de atos ilícitos praticados.

Lentidáo no cumprimento do contrato, levando ao MUIVIcÍplo a presumir a náo conclusáo
da entrega dos bens no prazo estipulado;

8.1 .4. Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

8.1 .5. ?qglisjlÉ9 da êntrega dos bens sem jusa câusa e pÉüa comunicaçáo e autorizaçáo do
MUNICIPIO:

8.1.6. subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associaÉo do contratado com
outrem; a cessâo ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusáo, cisâo
ou incorporaÉo da pessoa juridica da contratada, que afete a boa execuçáo contratual.

Desatendimento das determinaçôes regulares do Gestor e Fiscal deste contrato, bem
como dos seus superiores hierárquicos;

8.í.8 cometimento reiterado de faltas na execuçáo do contrato que seráo anotadas,
obÍigaloriamente, no "livto de oconénch§;

DecretaÉo de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

Dissoluçáo da sociedade;

PEÍeitura Muniipal de pacâtube

_ Praça Nossa Senhora de Loudes, S/N Cenuo, pacatubasE
Tol: (/9) 33}1613 CNPJ: j3J12.DjW1-18 CEp: 49 970-000

e-mail: lkíaoao@pãtubâ.se.gov.br
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Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execuÉo do contrato;

Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Excelentíssimo senhor prêfeito Municipal e exâradas no procês$
administrativo a que se refere este ContÍato;

supressão, w pane do t alNtcíPto, dos serviços acanetando modificaçáo do valor inicial
reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensão da execuÉo deste Contrato, por ordem escrita do ttuMrâlpta, por prazo
superior a 120 (cento e ünte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaÉo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que totaiizem
o mesmo prazo, independentemenle do pagamento obÍigatório de indenizaçôes pelas
sucessivas e @ntratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçóes e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA o dirêito de optar pela suspensâo ao cumprimento
das obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo iíuNlcíplo, decorentes
de serviços verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbaÉo da ordem ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar
pela suspensão do cumprimenÍo de suas obrigaçóes até que sêja normalízada a situaçáo;

Náo liberaçáo, por parte do MalNlClPtO, de área, local ou objeto para a entrega dos bens,
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;

oconência de caso fortuito ou de foça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
entrega dos bens objeto deste Contrato.

Descumprimento das condiçôes dispostas na Declaração de lnexistência de Empregados
Menores;

Este contrato podêÉ ser rescindido na oconência de quaisquer dos seguinles moüvos:

Determinâda por ato unilateral e escrito do MuNlclplo, nos c€lsos enumerados nos itens
11.1.'l a 1í.1.13, desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo da licitaÇáo que deu
origem a este Conlrato, desde que haja conveniência para o filuMtolpro/i

Judicial, nos termos da legislação;

os casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados nos aulos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla dcÍesa.

A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado da
secretariaJúunicipal de Transportes/secretaria Municipal de planejamento e autorização
escrita da Excelentíssima Senhora prefeita Municipal.

PGteitura Munidpal de pacatuba

Praça Nossa Sênhora de Lourdes, S/N Centro, pacatub+SE
Iell C/9) 33431613 CNPI: 13J12.DM1-48 CEp: 49970-000

e'mail licitacâo@pacetuba.se. gov.br
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8.6

8.6.í.

8.5 No caso de haver rescisáo pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao í1.'1.17, desta
Cláusula, a CONTfuATADA será ressarcida dos prejuízos regularmênte comprovados que
houver sofído, tendo ainda direito a:

8.5.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até â data da rescisáo.

A rescisáo contratual motivada por qualquer das condiçôes definidas do item ,l 1.1.1 a
11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acârreta as seguintes consequências para a
CONTRATADA, sem prejuízo das sançóes previstas na Cláusula Decima - Das Sançôes
Administrativas:

8.6.2

AssunÉo imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se enconlrar, por
ato próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal;

Ocupaçáo e utilização do local, pelo MUN\CIPIO, das instalaçôes, equipamentos e material
empregados na execuÇáo do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos
ou ressarcidos posteriormente medianlê avaliaçáo;

8.6.3. Execução da garantia contratual, para ressarcime nlo do MUNICIP{0 e dos valores das
multas e indenizaçóes a ela devidos;

8.6.4

8.7. Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorizaçáo expressa da Excelenlíssima Senhora Prefeita
Municipal.

cúusuLa norrl - oos ornrrros oo corrmrlnrr ro clso oe rrscrsÃo tlrt. ss.
inciso IX, da Lêi no 8.566/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no
8.666/93.

cr-Áusur-l oÉcrlra - ol lecrsucÃo lpucÁvel À execucÃo oo corrmto e os
CASOS OI.IISSOS Íart. 55. inciso XIL da Lei no 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no XXX/2021 que. simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMÂ PRrÍrtErRA - DAs ALTERAcÕEs íart. 6s, Lêi no 8.666/93).
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

PÍeÍeitura Muniipal d6 Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatub+SE

Têl: 09) 33431613 CNPJ:13.112.Dtffi148 CEp: 49 97GO@
e-mail: licitacao@pacatuba.se. gov.br

RetenÉo dos créditos decorrentes da execuçáo deste Contrato, até o limitê dos prejuízos
causados ao nUMClPtO.
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§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65. s1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, s2o, II
da Lei no 8.666/93.

cúusuta oÉctml seeuxol - oo lcol,tpxtxluexro e ol rrsclttzlcÃo rart. sz, tei
no 8.666/93),
12.1. Na forma do que dispõê o artigo 67 da Lei no 8.666/93, flca designado o servidor Ataetson
Bispo dos Santos, lotado na Secretaria de Transportes deste Município, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.\í §3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou fiscalização dos
serviços decorrentes deste Contrato.

CLÂ]ISIILÀ D Â ÍERCEIRÂ DO RECE II',IENTO DOS SERVICOS í 73. Lêi no
a.666/93)
13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 73,11, a e b
da Lei no 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA oUARTA - DAs DIsPosIcõEs GERÂIS E FINAIS
14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2, Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14,3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados.
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CúUSULA DÉGIHA QUIITTA - Do REAJUSTE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses;
15.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estôtistica (IBGE);
15.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado
o que for definido pelo Governo Federal.

cúusuLA pÉcri,tA ourNTA - Do FoRo
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da comarca de pacatuba, Estado de sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução dó piesente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mals privilegiado que selá,

Pcfeitura Munlipal d€ Peatuba
Prâça Nossâ Senhora de Louídes, §/N Centro, paoafubrsE

Íel: 09) 334$1613 CNPJT 13j12.DtW1-48 CEp: 49 970{OO
e-mail: liilacao@pacatuba.sê.gov,br
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/se, 11 de Maio de 202t.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

ProgoeaÍo 6 Equipe dê Âpoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Contrata nte

k"ffi
ÍIIANUELLA ALM ETDA MARTTNS

Gestor da entidade

Mg lrt< .

ll"'â

IM ENTOS AGRICOLAS EIRELI-MEsoMArA-LocAçÃo DE vErcu

TESTEMUN HAS:

I.

CPF 000b+o5o5_+ 3

II- i1-1 t

Co
CAIO ltlEt{EZES FEITOSA

Representante

cPF: 6AçÊSo2rS- çà
d.,- L tJ) fuc".a

Pl8Íciturâ Muniipal de pacattóâ

, Praça Nossa §onhora de LouÍd€s, S/N Centío, pacatubasE
Telr f/9) 33431613 CNqJ 13.1fi.mtw1-48 CEp: 49 970{OO

e-mail: Iicitacao@pacatuba.sê,gov.br
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ANEXO

SECRETARIA iíUÍ{ICIPAL DE EDUCAçÃO
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1

TIPO DE VEICULO
MÂRCA/M
OOELO QTD UND

QTD
mese
s

V. UNT v.
MENSAL

V. TOTAL

LOCAçÂO DE VEICULO, TIPO
CAMINHÃO BAÚ ISOTÉRMICO,
CAPACIDADE DE CARGA UTIL:
mínima de 1000 KG. Descrição
complementar: para
refri geração/con gêlamento,
transporte de alimentos como
carne, frango e polpa de frutas
e outros gêneros alimentícios
para o setor de merenda
escolar, equ ipado com câmara
frigorifica (constituído de
material de fácil limpeza e
desinfecção). Capacidade de
carga útil mínima de 1.000 kg.
Quilometragem livre,
Reposição total de peças,
despesas com manutenção
preventiva, Corretiva,
motorista por conta da
CONTRATADA e Combustível
por conta da contratante. com
jornada de 08 (oito) horas
diárias de serviço na sede ou
distrito, obedecendo ao
intervalo de 02 (duas) horas
para almoço e repouso, e de
segunda a sexta. Das 07h às
12h e de 14h as 17h. Modelo e
fabricação a partir de 2019.
Motor a diesel, ar
condicionado, direçâo
hidráulica, toca cd, capacidade
mínima para 02 (dols)
Passageiros incluindo o
motorista. Documêntação em
dia, taxas e licenciamento do
veículo por conta da
CONTRATADA,

Hyundal
Hr

2 mes L2

SECREÍARIA IIUNICIPAL DE OBRÂS E SERVIçOS

2 Locação
pesados,

de veículos
CAMINHÃO TOCO

Mercedes
Eenz 710 2 mês L2 R§7.sOO,

oo
Rí15,OOO,
oo

Prêíeitura Municipal de paoatube

Prâça Nossa S€nhora de Loudes, S/N Cenho, pacâfub+SE
Tel: [9) 334]'1613 CNPJ: 13.'t12.222OOOí48 CEp: 19 920{00

e-mail: llcitacao@petuba,se.gov,br
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PíBfeiturâ Muniipal de Pacátuba
Praça Nossâ S€ntpra de Lourdes, SN Centm, Pacatub+SE

Teli C/9) 3313J6,3 CNPJ:13j12.?,21cf0148 CEP: 49 970400
email: liíacao@pacatuba.se.gov.br
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NPO CARROCERIA ABERTA,
motor turbo, eixo simples,
capacidade mínima 4.000
kg, movido a óleo diesel e
carroceria aberta em
madeira. Equipado com
todos componentes de
segurança exigidos pelo
CONTRAN, documêntação
regular, ano de fabricação
não inferior a 2010 com
quilometragem livre, com
combustívêl por conta da
contratante, motorista,
manutenção corretiva e
preventiva e por conta da
contratada.
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